
 

 

 

 

  

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, sugerimos a realização de 

estudos técnicos visando à implantação 

de redutores de velocidade na Avenida 

Prestes Maia. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, que seja expedido 

ofício à Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente 

propositura, que determine ao departamento competente, para que seja enviada equipe 

técnica para realização de estudos visando à implantação de redutores de velocidade na 

Avenida Prestes Maia. 

                                             JUSTIFICATIVA 

Conforme relatos recorrentes de moradores da região, tem-se verificado a 

ocorrência sistemática de rachas automobilísticos na via, com maior frequência nas 

noites de quinta-feira. Tal prática representa grave risco à segurança viária, expondo 

pedestres, ciclistas e condutores a situações potencialmente perigosas e aumentando 

significativamente a probabilidade de acidentes. 

Além do risco direto à integridade física dos usuários da via, a condução 

irregular de veículos em alta velocidade gera elevados níveis de poluição sonora, 

comprometendo o direito ao sossego e ao descanso da população residente no entorno, 

sobretudo no período noturno. 

Diante desse cenário, mostra-se necessária a realização de estudos técnicos pelos 

órgãos competentes, com o objetivo de avaliar as condições locais e subsidiar a adoção 
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de medidas adequadas de fiscalização, ordenamento do tráfego e mitigação dos 

impactos identificados, visando restabelecer a segurança viária e a qualidade de vida da 

comunidade. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 10 de março de 2026. 

 

Major Vitor Santos 

Vereador 

 

Edvam / Major Vitor 
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